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ACORDO PARA COOPERAÇÃO ACADÊMICA ENTRE 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, BRASIL, 

E O INSTITUT FOR THEORETICAL PHYSICS OF THE RUPRECHT-KARLS- 
UNIVERSITÃT HEIDELBERG, ALEMANHA 

AGREEMENT FOR ACADEMIC COOPERATION BETWEEN 
THE FEDERAL UNIVERSITY OF ESPIRITO SANTO, BRAZIL, 

AND THE INSTITUT FOR THEORETICAL PHYSICS OF THE RUPRECHT-KARLS- 
UNIVERSITÃT HEIDELBERG, GERMANY 

ACORDO DE COOPERAÇÃO que entre si 
celebram a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO SANTO (BRASIL) e o Institut of 
Theoretical Physics of the Ruprecht-Karls-
Universitãt Heidelberg (Germany), o qual visa 
à cooperação acadêmica entre as partes. 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, autarquia educacional em regime 
especial, situada na Av. Fernando Ferrari, n.° 514, 
Campus 	Universitário 	de 	Goiabeiras, 
Vitória/Espirito Santo, CEP 29075-910, inscrita 
no CNPJ-MF sob o n.032.479.123/000143,  neste 
ato representada pelo seu Magnifico Reitor, Prof. 
Dr. Reinaldo Centoducatte, brasileiro, casado, 
credenciado por Decreto da Exm.a Sr.a Presidenta 
da República, publicado no DOU de 14/03/2016, 
e o Institute of Theoretcal Physics of the 
Ruprecht-Karls-Universitãt 	Heidelberg, 
situada em Philosophenweg 16, 69121 
Heidelberg, Alemanha, neste ato representado por 
seu Diretor Christof Wetterich, no interesse de 
ambas as Instituições e cientes de que a 
cooperação ora avençada promoverá o 
desenvolvimento de pesquisas e outras atividades 
acadêmicas e culturais, resolvem celebrar o 
seguinte acordo de cooperação: 

CLÁUSULA 1 — DO OBJETO 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, doravante denominada Ufes, e o(a) 
Institute of Theoretical Physics of the Ruprecht- 
Karls-Universitãt 	Heidelberg, 	doravante 
denominado ITP, concordam em promover a 
cooperação acadêmica entre ambas as 
instituições, em áreas de física teórica e 
cosmologia, por meio de: 

MEMORANDUM OF UNDERSTANDING by 
and between UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO (Brazil) and Institute of 
Theoretical Physics of the Ruprecht-Karls-
Universitãt Heidelberg (Germany), which aims 
at promoting academic cooperation between the 
Parties. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, located at Av. Fernando Ferrari, n.° 514, 
Campus Universitário Alaor Queiroz de Araújo, 
Goiabeiras, Vitória/ES, CEP 29.075-910, brazil, 
identification 	number 	CNPJ-MF 
32.479.123/0001-43, herein represented by its 
Dean, Reinaldo Centoducatte, Brazilian, married, 
nominated by the President of the Republic in the 
Brazilian Official Gazette of March, 14th, 2016, 
and the Institute of Theoretcal Physics of the 
Ru p rec ht-Karls-Un iversitãt 	Heidelberg, 
located at Philosophenweg 16, 69121 Heidelberg, 
Germany, herein represented by its its Director 
Christof Wetterich based on the shared 
understanding that cooperation between both 
institutions will further research and other 
academic and cultural activities, do hereby 
resolve to execute this Memorandum of 
Understanding, which shall be governed by the 
following terms and conditions: 

SECTION 1 — PURPOSE 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, from now on called Ufes, and Institute 
of Theoretical Physics of the Ruprecht-Karls-
Universitãt Heidelberg, from now on called ITP 
agree to promote academic cooperation between 
both institutions, in the areas of theoretical 
physics and cosmology, by means of: 

1 / 4 



4 

7 OMNE. /f 

Intercâmbio de docentes e 
pesquisadores; 
Elaboração conjunta de projetos de 
pesquisa; 
Organização conjunta de eventos 
científicos e culturais; 
Intercâmbio de informações e 
publicações acadêmicas; 
Intercâmbio de estudantes; 
Intercâmbio de membros da equipe 
técnico-administrativa; e 
Cursos e disciplinas compartilhados. 

CLÁUSULA 2 - DA IMPLEMENTAÇÃO 
Para a implementação de cada caso específico de 
cooperação, ambas as instituições deverão 
preparar um programa de trabalho relativo às 
formas, aos meios e às responsabilidades, que 
será objeto de um Convênio Específico, a ser 
firmado entre as partes interessadas. 

CLÁUSULA 3- DO FINANCIAMENTO 
Não haverá transferência de recursos financeiros 
entre os participes, cabendo a cada participe o 
custeio das despesas inerentes ao cumprimento de 
suas obrigações, consoante à cláusula 1. 

Parágrafo único: os projetos a serem executados 
em decorrência deste instrumento, e que 
importarem em aplicação de recursos financeiros, 
deverão ser objeto de outro instrumento 
especifico, fazendo constar o valor do repasse nos 
respectivos Planos de Trabalho. 

CLÁUSULA 4- DAS EXIGÊNCIAS 
Os docentes, pesquisadores e estudantes 
participantes dos programas de cooperação, nos 
termos deste Acordo, seguirão as exigências de 
imigração do país da instituição receptora, e 
deverão contratar um seguro internacional de 
cobertura médico-hospitalar para a sua 
permanência no exterior. 

CLÁUSULA 5-. DA VIGÊNCIA 
Este Acordo de Cooperação vigorará a partir da 
data de sua assinatura por um período de 5 
(cinco) anos, podendo ser prorrogado por acordo 
das partes, mediante Termo Aditivo. Findo tal 
prazo, poderá ser reeditado o presente Acordo de 
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Exchange of teaching staff and 
researchers; 
Joint development of research projects; 
Joint organization of scientific and 
cultural events; 
Interchange of information and of 
academic publications; 
Exchange of students; 
Exchange of members of their technical 
and administrative staffs; 
Shared courses and subjects. 

SECTION 2- IMPLEMENTATION 
For the purpose of implementing each specific 
cooperation activity, both institutions shall 
prepare a work program describing the forms, the 
means and the respective responsibilities, which 
shall thereupon be the object of a Specific 
Agreement, to be executed by the concerned 
parties. 

SECTION 3- FUNDING 
There will be no transfer of financial resources 
between the partners, that is, each partner will be 
responsible for the expenses related to the 
fulfillment of its obligations according to section 

Sole paragraph: the projects to be executed 
according to this MoU which require the use of 
financial resources should be subject to another 
specific agreement, where the amount of the 
resources will be described in the Working Plan. 

SECTION 4- REQUIREMENTS 
The scholars and students taking part in the 
cooperation programs hereunder shall comply 
with the immigration requirements of the country 
of the host university, and shall contract an 
international medicai and hospital insurance 
covering the stay abroad. 

SECTION 5- EFFECTIVE TERM 
This Memorandum of Understanding shall 
become effective on the date of its execution and 
shall remam n effective for a period of 5 (five) 
years. It can be extended through the signature of 
an Amendment. Upon the completion of this 
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Cooperação, com a concordância de ambas as 
Instituições, mediante o estabelecimento de um 
novo Acordo de Cooperação ou através de um 
Convênio específico. 

CLÁUSULA 6 — DO TERMO ADITIVO 
Quaisquer modificações nos termos deste Acordo 
de Cooperação deverão ser efetuadas por meio de 
Termo Aditivo, devidamente acordado entre as 
partes signatárias. 

CLÁUSULA 7— DA COORDENAÇÃO 
Para constituir a coordenação do presente 
Convênio é indicado, pela Ufes: 

Davi Cabral Rodrigues, Departamento de 
Física, davi.rodriguesQcosmo-ufes.org, 
+55(27)3145-5390. 

e pelo ITP: 
Luca Amendola, Lamendola@thphys.uni- 
heidelberg.de, +49-6221-549407. 

CLÁUSULA 8— DO CANCELAMENTO 
O presente Acordo poderá ser cancelado a 
qualquer momento, por qualquer das partes, 
mediante comunicação expressa, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Ficará 
assegurada a conclusão de quaisquer atividades 
em curso, bem como de todos os trabalhos 
acadêmicos, sem prejuízo de nenhuma das 
instituições envolvidas. 

Caso haja pendências, as partes definirão, 
mediante Termo de Cancelamento do Acordo, as 
responsabilidades pela conclusão de cada um dos 
programas de trabalho envolvidos, respeitadas as 
atividades em curso, as quais serão cumpridas 
antes de se efetivar o encerramento, assim como 
quaisquer outras responsabilidades ou obrigações 
cabíveis. 

temi, the Memorandum of Understanding may be 
reedited, upon the assent of both institutions, and 
such renewal shall take the form of a new 
Memorandum of Understanding or of a specific 
Agreement. 

SECTION 6— AMENDMENTS 
Any changes to the terms and conditions of this 
Memorandum of Understanding shall become 
effective by means of an Amendment mutually 
accepted by the signatory parties. 

CLAUSE 7— COORDINATION 
As coordinators for this Agreement, the following 
are appointed, on behalf of Ufes: 

Davi Cabral Rodrigues, Departamento de 
Física, davisodriguesQcosmo-ufes.org, 
+55(27)3145-5390. 

and on behalf of ITP: 
Luca Amendola, Lamendola@thphys.uni- 
heidelberg.de, +49-6221-549407. 

SECTION 8— TERMINATION 
This Memorandum of Understanding may be 
terminated at any time, by either party, by means 
of a 60-day prior written termination notice. 'The 
conclusion of any current activities, as well as ali 
academic works, will be assured, without 
prejudice to any of the institutions involved. 

In the event of any outstanding issues, the parties 
shall define, under an Agreement Terrnination 
Instrument, the responsibilities for the closing of 
each one of the programs affected by the 
termination, provided however that the activities 
in course at the time shall be completed before 
termination becomes effective, as well as any 
other reasonable commitments. 

CLÁUSULA 9— DA ARBITRAGEM 
Questões que porventura surjam durante a 
vigência deste acordo que não possam ser 
dirimidas amigavelmente serão decididas por um 
Conselho de Arbitragem, composto por 3 (três) 
membros: 2 (dois) eleitos por cada instituição 
separadamente e 1 (um) por acordo mútuo das 
partícipes. 

SECTION 9— ARBITRATION 
Issues that may arise during the effective term of 
this agreement which cannot be dissolved in an 
amicable way will be decided by an Arbitration 
Board, consisting of 3 (three) members: 2 (two) 
elected by each of the institutions separately, and 
1 (one) by mutual decision of the punes. 
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And having thus agreed and covenanted, the 
parties execute this Memorandum of 
Understanding in two (2) identical counterparts, 
in English and in Portuguese, to one and same 
effect. 

By ITP: 

(-é : 
CHRISTOF WETTERICH 

Director of ITP 

LUCA AMENDOLA 
Coordinator of the Agreement 

cx- 74/ 
Heidelberg, 	//, ?,/g 
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E por estarem assim justas e acordadas, as partes 
assinam o presente termo em 2 (duas) vias de 
cada versão, em português e em inglês, de igual 
teor e para um só efeito. 

DAVI CABRAL RODRIGU S 
Coordinator of the Agreement 

PAi RíCIA ALCÂNTARA CA OSO 
Secretária de Relações Internacionais 

Vitória/ES,  020 o a - e2,0)9 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302019031400056
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SUPERINTENDÊNCIA DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 150244

Número do Contrato: 11/2018.
Processo: 000099/2019-45.
PREGÃO SISPP Nº 1/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA -.CNPJ
Contratado: 02077230000184. Contratado : CLINICA DRA MARIA HELENA
MAGALHAESALBUQUERQUE LTDA. Objeto: Fica prorrogado o contrato nº 11/2018 que tem
como objeto a prestação de serviços de realização de exames laboratoriais de análises
clínicas, para atender as necessidades do HUWC.Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Vigência: 13/03/2019 a 12/03/2020. Valor Total: R$348.000,00.
Fonte: 6153000300 - 2019NE800235. Data de Assinatura: 12/03/2019.

(SICON - 13/03/2019) 150244-15224-2019NE800227

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 4/2019

Processo nº. 23068.004402/2019-12. Partícipes: Universidade Federal do Espírito
Santo/UFES e Institut For Theoretical Physics Of The Ruprecht-Karls-Universität Heidelberg
(Alemanha). Objeto: Promover a cooperação acadêmica entre as duas instituições. Data da
assinatura: 20/02/2019. Vigência: 5 (cinco) anos a partir da data de assinatura.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2019 - UASG 153046

Processo: 71207/2018-17.
DISPENSA Nº 7/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO -SANTO. CNPJ
Contratado: 02980103000190. Contratado : FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE -
TECNOLOGIA - FEST. Objeto: Apoio ao projeto de extensão denominado "XVI Simpósio
Nacional de Geografia Urbana - SIMPURB". Fundamento Legal: Lei 8666/1993 . Vigência:
11/03/2019 a 31/07/2020. Valor Total: R$92.000,00. Fonte: 8250000094 - 2019NE800248.
Data de Assinatura: 11/03/2019.

(SICON - 13/03/2019) 153046-15225-2019NE800001

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO DE MORAES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2019 - UASG 153047

Processo: 23068332523201829.
PREGÃO SISPP Nº 165/2018. Contratante: HOSPITAL UNIVERSITARIO CASSIANO -ANTONIO
MORAES. CNPJ Contratado: 16585676000124. Contratado : RODRIGUES TECNOLOGIA LTDA
-.Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de
manutenção, monitoramento e operação de sistema de tratamento (por osmose reversa)
e distribuição de água para hemodiálise incluindo a manutenção preventiva e corretiva,
visando atender ao Serviço de Nefrologia e CME do HUCAM. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto 2.271/97 e IN SEGES/MPDG nº 5/2017.Vigência:
25/02/2019 a 25/02/2020. Valor Total: R$132.000,00. Fonte: 6153000300 - 2019NE800580.
Data de Assinatura: 25/02/2019.

(SICON - 13/03/2019) 153047-15225-2019NE800218

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2019 - UASG 153047

Número do Contrato: 25/2015.
Processo: 23068302926201479.
INEXIGIBILIDADE Nº 42/2014. Contratante: HOSPITAL UNIVERSITARIO CASSIANO -ANTONIO
MORAES. CNPJ Contratado: 58295213000330. Contratado : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS
LTDA -.Objeto: Prorrogação do Contrato 25/2015 pelo período contratual de 03 (três)
meses. Fundamento Legal: Art. 57 da Lei nº 8.666/93 . Vigência: 05/03/2019 a 04/06/2019.
Valor Total: R$75.606,45. Fonte: 6153000300 - 2018NE800025. Data de Assinatura:
01/03/2019.

(SICON - 13/03/2019) 153047-15225-2019NE800218

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2018 - UASG 153047

Processo: 23068342149201843. Objeto: A aquisição de PLATES CHASSIS, PLACA DE
ACRILICO E AQUECEDOR DE GEL para atender o Serviço de Radiologia (Unidade de
Diagnóstico e Métodos Gráficos) do HUCAM/UFES. Total de Itens Licitados: 3. Edital:
14/03/2019 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Marechal Campos, 1355, Santa Cecilia -
Vitória/ES ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153047-5-00168-2018. Entrega
das Propostas: a partir de 14/03/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 27/03/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
Portal EBSERH para retirada de Edital: http://www.ebserh.gov.br/web/hucam-
ufes/licitacoes-e-contratos/licitacoesPortal EBSERH para retirada de Ed i t a l :
http://www.ebserh.gov.br/web/hucam-ufes/licitacoes-e-contratos/licitacoes.

EDHER DE SOUZA FERREIRA DE MIRANDA
Pregoeiro

(SIASGnet - 13/03/2019) 153047-15225-2019NE800218

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 18/2019

Empresa vencedora: 07.041.060/0001-00 - METROBRAS - METROLOGIA DAS
RADIACOES IONIZANTES LTDA

FABRICIO CEZAR VIEIRA DE OLIVEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 13/03/2019) 153047-15225-2019NE800218

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
EDITAL Nº 99, DE 13 DE MARÇO DE 2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O Reitor da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, torna
público que estarão abertas as inscrições no Processo Seletivo Simplificado para
contratação de Professor Substituto, nas áreas especificadas no Anexo I. A Seleção será
realizada de acordo com a Lei nº. 8.745 de 09/12/93, alterada pela Lei nº. 9.849 de
26/10/99, Lei nº 12.425 de 17/06/11, Decreto nº 7.485 de 18/05/2011, Orientação
Normativa SRH/MP nº 05, de 28/10/2009 e Resolução CEP/UFF nº 264/2015, de
17/06/2015.

1. Do requerimento de inscrição on line.
Poderão inscrever-se no Processo Seletivo cidadãos brasileiros ou estrangeiros

detentores do título acadêmico especificado no anexo I. Os candidatos deverão ingressar
no endereço https://app.uff.br/cpd para cadastrar-se no Sistema de Gerenciamento de
Concursos. Concluído o cadastramento, o candidato deverá fazer o login mediante
informação do CPF e da senha pessoal indicada no cadastro. Após ingressar no sistema, o

candidato deverá requerer sua inscrição por meio do link "requerimento de inscrição",
seguindo as etapas do formulário. O pedido de inscrição deverá ser realizado das 12 horas
do 1º dia até às 24 horas do último dia do período de inscrição, conforme Anexo I.

2. Dos valores das taxas de inscrição.
2.1- Professor Auxiliar 20h e 40h: R$ 50,00;
2.2- Professor Assistente 20h e 40h: R$ 60,00;
2.3- Professor Adjunto 20h e 40h: R$ 70,00.
2.4- O valor recolhido não será restituído sob nenhuma hipótese, salvo em caso

de cancelamento da seleção simplificação.
2.5- Da isenção da taxa de inscrição
2.5.1- A isenção de taxa de inscrição é possibilitada ao candidato que estiver

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, e for
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26/06/2007.

2.5.2- O candidato deverá preencher o Formulário de Solicitação de Isenção de
Taxa de Inscrição, disponível no site app.uff.br/cpd . Para download o candidato deverá
fazer login e clicar na aba "requerimento de inscrição".

2.5.3- A solicitação deverá ser enviada para o e-mail dgl.cpd.uff@gmail.com, até
o quinto dia do período de inscrições, para análise, anexando os seguintes documentos:

a) Cópia do documento de inscrição com o Número de Identificação Social -
NIS, atribuído pelo CadÚnico;

b) declaração de que é membro de família de baixa renda.
2.5.4- A Coordenação de Pessoal Docente - CPD divulgará em até dois dias úteis

após a entrega do Formulário de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição, no endereço
https://app.uff.br/cpd, em "Últimos Comunicados", a relação dos candidatos cujas
solicitações de isenção de taxa tiverem sido deferidas.

3. Da documentação.
O requerimento de inscrição exige a remessa de cópia digitalizada do

comprovante da titulação exigida, conforme especificação no anexo I e cópia do curriculum
vitae. No caso de candidato estrangeiro é obrigatório o encaminhamento de cópia
digitalizada do visto permanente ou visto temporário de trabalho.

4. Da realização do Processo Seletivo.
4.1-O Processo Seletivo será realizado nos dias e locais relacionados nos Anexos

I e II, devendo o candidato estar presente desde a instalação da banca, e compreenderá
nos seguintes tipos de avaliação, todos com notas de 0 (zero ) a 10 ( dez ).:

a) Prova de conteúdo escrita (eliminatória);
b) avaliação do Curriculum Vitae;
c) prova didática.
4.1.1 A prova de conteúdo poderá ser escrita ou escrita e prática (ver anexo I),

de acordo com a determinação do departamento pertinente.
4.2- Após a realização da prova escrita, de caráter eliminatório, ou em

momento determinado pelo cronograma do processo seletivo, os candidatos aprovados,
deverão apresentar, em via única, cópia de comprovantes das atividades declaradas no
Curriculum Vitae, na mesma ordem que mencionados, assim como cópia das titulações
exigidas neste edital.

4.3- A prova didática constará de uma aula de 50 (cinquenta) minutos e versará
sobre um dos pontos da relação entregue aos candidatos inscritos e sorteado na presença
de todos os candidatos conforme cronograma fornecido pelo Departamento.

4.4- A prova didática terá como objetivo aferir a capacidade do candidato em
relação aos procedimentos didáticos, ao domínio e conhecimento do assunto abordado e
às condições para o desempenho de atividades docentes.

4.5- A nota referente ao julgamento do "Curriculum Vitae" corresponderá à
média ponderada das notas conferidas por cada examinador a cada um dos seguintes
grupos:

GRUPO I - Avaliação da titulação dos candidatos nos graus de Doutorado, de
Livre-docência, de Mestrado, de Especialização, de Aperfeiçoamento, de Atualização ou de
estudos equivalentes;

GRUPO II - Exercício de atividades do magistério sobretudo superior, em nível
de graduação e pós-graduação, considerando como fatores para atribuição dos pontos o
tempo de exercício e as contribuições ao desenvolvimento do ensino;

GRUPO III - Exercício de Atividades profissionais não docentes, desde que
relacionadas à área específica do concurso;

GRUPO IV - Produção acadêmica de natureza intelectual, científica, artística,
cultural ou técnica, relacionada à área de conhecimento do concurso.

Parágrafo único - Cada GRUPO receberá nota de 0 ( zero ) a 10 ( dez ), com
pesos estabelecidos no Anexo I.

4.6- É facultado ao candidato solicitar vista da prova escrita, bem como interpor
recurso administrativo, devidamente fundamentado, visando revisão das notas a ele
atribuídas.

4.7- Será considerado habilitado no Processo Seletivo, o candidato que obtiver
Média Final igual ou superior a 7,0 (sete).

5. Da remuneração.
5.1- O Professor Substituto será contratado nos termos a Lei 8.745/93 e

perceberá remuneração conforme os valores a seguir de acordo com a classe e carga
horária disposta no anexo I:

5.1.1- Auxiliar - I - 20 h - R$ 2.236,31
5.1.2- Auxiliar - I - 40 h - R$ 3.121,31
5.1.3- Assistente A - I - 20 h - R$ 2.778,27
5.1.4- Assistente A - I - 40 h - R$ 4.272,99
5.1.5- Adjunto A - I -20 h - R$ 3.449,83
5.1.6- Adjunto I - 40 h - R$ 5.786,68
5.1.7- Auxílio Alimentação: R$ 458,00 de acordo com a carga horária.
6. Das Disposições Gerais:
6.1- No ato da inscrição o candidato subscreverá declaração de ciência dos

termos do Edital.
6.2- No dia da prova, o candidato deverá se apresentar com o documento

oficial de identificação.
6.3- O processo seletivo não se constitui concurso para a Carreira do Magistério

Superior.
6.4- Condicionado à formal comprovação de compatibilidade de horários,

poderão ser contratados servidores da administração Direta ou Indireta da União, Estado,
Município, Distrito Federal, exceto os ocupantes de cargo efetivo, integrante das carreiras
de magistério de que tratam as Leis nº. 7.596/87 e nº. 12.772/12.

6.5- O contrato de Professor Substituto terá vigência de acordo com o prazo
informado no campo "observação" do site, constante no item 1 do presente edital,
devendo observar o prazo máximo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado,
conforme disponibilidade da vaga utilizada para a realização do certame, não
ultrapassando 24 (vinte e quatro) meses.

6.6- O professor contratado não poderá ser novamente contratado antes de
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do último contrato, nos termos da
Lei nº 8.745 de 1993.

6.7 - O candidato aprovado terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da
convocação por correio eletrônico, para se apresentar ao Departamento de Administração
de Pessoal para realização de exames médicos, entrega de documentos e assinatura de
contrato.

6.8- Os candidatos aprovados poderão ser contratados durante o período de
vigência da seleção.

6.9- O presente edital poderá ser cancelado ou alterado, em parte ou no todo,
a qualquer tempo, desde que motivos supervenientes assim o determinem, sem que isto
venha a gerar direitos ou obrigações em relação aos interessados.

6.10- O prazo de validade do presente processo seletivo será de 02 (dois) anos,
a partir da homologação, não podendo ser prorrogado.

6.11- Os Casos omissos serão resolvidos pelo Magnífico Reitor.
6.12- Este Edital e seus respectivos anexos se encontram no endereço

https://app.uff.br/cpd.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
raquel.s.paiva
Realce




